GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Resolução Nº 58/2003 de 22 de Maio
O Governo Regional, com o objectivo de propiciar aos jovens mecanismos de ocupação dos tempos livres que sejam simultaneamente atractivos para os participantes e úteis para a sua formação cívica e para a sociedade, tem vindo a manter um programa denominado OTLJ (Ocupação dos Tempos Livres do Jovens). O Programa OTLJ tem sido realizado em cada ano tendo como suporte programas de colaboração entre a Direcção Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional e entidades promotoras das actividades, modelo que se revelou adequado e que se pretende manter.

Assim, tendo em conta a experiência obtida e o interesse em alargar a oferta de iniciativas ocupacionais para jovens, pela presente Resolução transforma-se o Programa OTLJ num programa plurianual, abrindo-se a possibilidade de, através de regulamento a publicar pela Secretaria Regional da Educação e Cultura, em cada ano a oferta ser modulada à procura existente e à evolução dos interesses dos jovens.

Os sub-programas incluídos são mantidos, procurando-se através deles incrementar nos jovens o espírito de iniciativa, contribuindo para a melhoria das condições de vida das comunidades em que se inserem através da execução de actividades socialmente úteis. Tais actividades são realizadas essencialmente durante os períodos de pausa lectiva, embora possam ser prolongados para outros períodos. Na concepção de todos os sub-programas foram consideradas as estratégias e planos regionais, nacionais e europeus relacionados com as políticas de juventude, os quais estabelecem como prioridade de acção a valorização da aprendizagem não formal e o papel complementar na formação cívica das actividades educativas não formais, enquanto parte integrante de uma noção de aprendizagem ao longo da vida. 

Por outro lado, procurou-se dar ao programa OTLJ um carácter pré-profissionalizante e de orientação vocacional, o qual, considerando as dificuldades sentidas por muitos jovens no que concerne à orientação na escolha de uma profissão ajustada ao seu processo individual, poderá ser um poderoso contributo para facilitar as escolhas formativas e educacionais e facilitar a inserção dos jovens participantes no mercado de trabalho.

Assim, tendo em conta o disposto no artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 23/97/A, de 8 de Novembro, e nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento Geral do Regime de Apoios a Actividades Destinadas aos Jovens, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 9/99/A, de 26 de Junho, o Governo Regional resolve o seguinte:

1. É criado o Programa de Ocupação de Tempos Livres dos Jovens, adiante designado por OTLJ.

2. O Programa OTLJ tem carácter plurianual e funciona no âmbito da Direcção Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional.

3. O Programa OTLJ tem por objectivo proporcionar aos jovens a ocupação dos tempos livres, possibilitando-lhes, num contexto não formal, uma aprendizagem de conteúdos, normas e valores próprios de uma cidadania responsável, bem como permitir-lhes acumular experiências sociais decisivas para a sua formação no que respeita às suas obrigações para com a sociedade.

4. O Programa OTLJ é desenvolvido através dos seguintes sub-programas:

a) Ocupação em Férias;

b) Ambiente;

c) Ciência em Férias;

d) Jovens Estudantes; 

e) Jovens Solidários.

5. O Programa OTLJ destina-se a jovens com idades compreendidas entre os 15 e os 30 anos, de acordo com as actividades e os sub-programas desenvolvidos.

6. Os encargos decorrentes do Programa OTLJ são suportados pelo orçamento do Fundo Regional do Emprego.

7. O Regulamento do Programa OTLJ é aprovado por despacho normativo do Secretário Regional da Educação e Cultura.

8. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Governo Regional, Santa Cruz da Graciosa, 9 de Maio de 2003. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.

